
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1777 DE 27 DE JUNHO DE 2019
Fixa o Valor da Tarifa dos Transportes Coletivos no Perímetro Urbano da Estância
Turística de Paranapanema.

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paranapanema, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de atualizar os valores para assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro do sistema de transportes coletiyos de ônibus no município, e;

Considerando, ainda, os sistemáticos aumentos no valor do combustível;

DECRETA

ART. 1 º Fica estabelecida a tarifa do transporte coletivo no perímetro urbano deste
Município no valor de R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos);

ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema, 27 de junho de 2019.
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Registrado e Publicado no Paço Munic aI da p~'la da Estância Turístíca de Paranapanema.
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